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Órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno,
a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 92 - É vedado ao agente público designado para atuar na área de
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I ● admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações
que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem 0 caráter competitivo do
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou do domicílio dos licitantes:
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para 0 objeto específico do
contrato;
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras
e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local
de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
internacional;
III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-
lo contra disposição expressa em lei.
§ 12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após 0 exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
§ 29 As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, aos 02 dias do mès de janeiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

PORTARIA N2 015, DE 01 DE JANEIRO DE 2025
PORTARIA N2 015, DE 01 DE JANEIRO DE 2025

O Prefeito Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 0
art. 158, I, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 76, II, da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 12 NOMEAR, MARIA VITORIA BARROS LIMA, portadora do CPF
n2 618.925.783-60, para 0 cargo comissionado de Chefe de
Departamento, de São Raimundo das Mangabeiras - MA.
Art, 22 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, em 01 de Janeiro de 2025.

ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA
Prefeito Municipal
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RESOLVE:DISPENSA ELETRÔNICA N" 008/2024

Art. 12 - Nomear, ALANA DE SOUSA SANTINI, portadora do CPF n®
622.174.263-38 para 0 cargo comissionado de Coordenador do
Cadastro Único e Bolsa Família.
Art. 22 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se
Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras - MA,

Estado do Maranhão, 01 de janeiro de 2025.

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão de Licitações e Contratos de São Pedro dos Crentes - MA,
torna público 0 resultado de julgamento da Dispensa Eletrônica N°
008/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de manutenção preventiva e
reparadora dos equipamentos odontoiógicos utilizados na
saúde bucal da secretaria VALDINEI COELHO SILVA - ME, CNPj:
57.550.190/0001-38, item: (001), pelo Valor Total de: R$ 43.000,00
(quarenta e três míl reais). ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA

Prefeito Municipal
São Pedro dos Crentes - MA, 06 de janeiro de 2025.
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